
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única 
discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, o Projeto de 

Lei n° 59/2015. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N° 4.360, DE 14 DE ABRIL DE 2.015. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Prefeito 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Aditamento ao Termo de Subvenção celebrado com a Associação de Artes 
de Ibitinga — "Assari — Escola""; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 
59/2015. 
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RESOLUÇÃO N° 4.360, DE 14 DE ABRIL DE 2.015. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE ADITAMENTO AO 
TERMO DE SUBVENÇÃO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO DE ARTES DE 

IBITINGA — "ASSARI — ESCOLA". 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Aditamento ao Termo 
de Subvenção celebrado com a Associação de Artes de lbitinga — "Assari — 
Escola", aprovado pela Lei Municipal n° 4.040, de 02 de fevereiro de 2015, no 
valor de R$ 6.602,22 (seis mil, seiscentos e dois reais e vinte e dois 
centavos), conforme Plano de Trabalho. 

Art. 2°. O Termo de Aditamento a ser firmado será coberto com recursos de origem 
municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 14 de abril de 2.015. 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga, em 
quatorze (14) de abril de dois mil e quinze (2.015). 
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CMI OF.: 394/2015 

Ibitinga, 22 de abril de 2015. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.356/2015, 
4.357/2015, 4.358/2015, 4.359/2015, 4.360/2015 e 4.361/2015 aprovadas por esta 
Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 14 de abril do corrente, 
com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 
promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBITINGA — SP 
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